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APELAÇÃO  CÍVEL.   AÇÃO  DE  DESPEJO  C/C
COBRANÇA DE ALUGUEIS. LOCATÁRIO EM MORA.
NÃO  PAGAMENTO  DE  ALUGUEIS  EM  ATRASO.
ENTREGA DAS CHAVES DO IMÓVEL NA PORTARIA
DO  PRÉDIO.  INSUBSISTÊNCIA.  NECESSIDADE  DE
ENTREGA  EFETIVA  DAS  CHAVES  AO  LOCADOR
COMO  FORMA DE  RESCINDIR FORMALMENTE  O
CONTRATO. ART. 23, INCISO I C/C O ART. 62, INCISO
I DA  LEI N. 8245/91. PAGAMENTO DOS ALUGUEIS
EM  ATRASO  QUE  SE  IMPÕE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO. 

O locatário tem a obrigação de arcar com as despesas
referentes à locação até a efetiva entrega das chaves e
imissão  na  posse  do  locador,  independentemente  da
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alegação de que o imóvel se encontrava desocupado. A
desocupação  não  se  confunde  com  o  ato  formal  da
entregas das chaves,  como termo final  do contrato de
locação.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A , a Egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em desprover o
recurso. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível ajuizada por Lusânia Alves
de Vasconcelos Bezerra contra sentença, fls. 118/119, nos autos da Ação de
Despejo  c/c Cobrança de Alugueis intentada por Aderbal Vilar Cavalcanti
de Albuquerque.  

A  sentença  julgou  procedente  o  pedido  inicial,
condenando  a  promovida  ao  pagamento  dos  alugueis  relativos  aos  seis
meses anteriores ao ajuizamento da ação, bem como os que vencerem no
curso processual até a data da efetiva entrega da chave, qual seja, 16 de maio
de 2012,  corrigidos monetariamente pelo  INPC a contar  da data  em que
deveriam  ser  pagos,  com  juros  de  mora  de  1%  ao  mês  da  citação.
Condenação em custas e honorários, estes fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) conforme § 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

Em razões recursais,  fls.  122/132,  sustenta  a recorrente
que  celebrou  contrato  de  locação  com  a  parte  recorrida,  no  período
compreendido entre outubro de 2002 a agosto de 2003, tendo o contrato sido
prorrogado sucessivas vezes de forma tácita, perdurando a sua ocupação no
imóvel até agosto de 2010. 
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Afirma que em setembro de 2010 se mudou com a sua
família para outro imóvel, não desejando mais habitar o bem locado. Aduz
que, em razão da dificuldade de encontrar o locador, acabou por entregar as
chaves  do  imóvel  na  portaria  do  prédio  como forma de  externar  o  seu
animus de não mais ocupar o imóvel. 

Alega, ainda, que restou clara a referida desocupação e
que a parte ré apenas teve o intuito de causar tumulto processual, querendo
fazer acreditar que o imóvel foi ocupado até maio de 2012. Sustenta que o
contrato passou a viger sobre as regras referentes aos contratos de locação
por prazo indeterminado. 

Por  fim,  aduz que caso não seja  considerada válida  a
denúncia do contrato, pugna para que seja aplicada a multa no valor de 1
salário mínimo nos termos do art. 6º, parágrafo único do Código Civil. 

Requer, assim, o provimento do recurso a fim de julgar
improcedente o pedido inicial. 

Não houve contrarrazões, conforme certidão, fls. 135-v. 

A Procuradoria de Justiça  lançou parecer,  fls.  141/142,
opinando no sentido do regular trânsito do recurso. 

É o relatório. 

V O T O
Ricardo Vital de Almeida- Juiz Convocado/ Relator

Extraio dos autos que o contrato de locação de prédio
urbano, apartamento n. 1101 do Edifício Meridian, Manaíra, foi formalizado
entre as partes, com o prazo de vigência de 12 meses. Este contado a partir
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do dia 01/10/2002 a 30/09/2003, data em que o locatário deveria ter restituído
o imóvel locado inteiramente desocupado, conforme cláusula II do ajuste,
doc, fls. 16/18.   

Incontroverso,  contudo,  que  o  referido  contrato  para
uso residencial, no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais)
foi prorrogado sucessivas vezes, tornando-se por prazo indeterminado. 

Neste  viés,  o  locador  intentou  a  presente  ação  de
despejo c/c cobrança de alugueis com o objetivo de receber os alugueis que
se  encontravam  em  atraso,  no  período  de  6  meses,  contados  até  a
propositura  da  ação,  totalizando  o  importe  de  R$  9.300,00  (nove  mil  e
trezentos reais), em razão da mora no pagamento por parte do locatário. 

O locatário, por sua vez, aduz que não mais pretendia
residir  no  imóvel,  tendo  inclusive,  adquirido  outro  bem,  e  externado  a
vontade de rescindir o contrato com a entrega das chaves do imóvel locado
na portaria do prédio, em meados de agosto de 2010, demonstrando o seu
animus de rescindir o contrato.     

A Lei nº 8245/91 assim dispõe: 

Art. 23. O locatário é obrigado a: 

I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou

contratualmente exigíveis,  no prazo estipulado ou, em sua falta,

até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado,

quando outro local não tiver sido indicado no contrato; 

Art. 62.  Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de

aluguel  e  acessórios  da  locação,  de  aluguel  provisório,  de

diferenças de aluguéis, ou somente de quaisquer dos acessórios da

locação, observar-se-á o seguinte: Redação dada pela Lei n. 12.112
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de 2009. 

I – o pedido de rescisão da locação poderá ser cumulado com o

pedido de  cobrança dos  aluguéis  e  acessórios  da locação;  nesta

hipótese,  citar-se-á  o  locatário  para  responder  ao  pedido  de

rescisão e o locatário e os fiadores para responderem ao pedido de

cobrança,  devendo  ser  apresentado,  com  a  inicial,  cálculo

discriminado do valor do débito; Redação dada pela Lei n. 12.112

de 2009. 

A jurisprudência se posiciona: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  LOCAÇÃO. AÇÃO  DE  DESPEJO  C/C

COBRANÇA.  ÔNUS  DA  PROVA.  CASO  CONCRETO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO FORMULADO

NA CONTESTAÇÃO. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO. PEDIDO

DE  AJG  REITERADO  NAS  RAZÕES  DE  APELAÇÃO.

PRESUNÇÃO LEGAL DE NECESSIDADE.  DEFERIMENTO DO

BENEFÍCIO  EM  SEGUNDO  GRAU.  PRELIMINAR  DE

NULIDADE.  O  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  É TÍTULO

EXECUTIVO  EXTRAJUDICIAL.  A JUNTADA DE  FOTOCÓPIA

NÃO RETIRA A EFICÁCIA DO CONTRATO, TAMPOUCO MINA

A PROVA DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO, NÃO SE FAZENDO

NECESSÁRIA  A  JUNTADA  DA  VIA  ORIGINAL.  ALUGUÉIS.

RESPONSABILIDADE.  O  LOCATÁRIO  TEM  A  OBRIGAÇÃO

DE  ARCAR  COM  AS  DESPESAS  REFERENTES  AOS

LOCATIVOS  ATÉ  A  EFETIVA  ENTREGA  DAS  CHAVES  E

IMISSÃO  NA  POSSE  DO  LOCADOR,

INDEPENDENTEMENTE  DA  ALEGAÇÃO  DE  QUE  O

IMÓVEL SE ENCONTRAVA DESOCUPADO. DESOCUPAÇÃO

QUE  NÃO  SE  CONFUNDE  COM  O  ATO  FORMAL  DA

ENTREGAS  DAS  CHAVES  COMO  O  TERMO  FINAL  DO

CONTRATO  DE  LOCAÇÃO. ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO  DE
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COBRANÇA  NÃO  DEMONSTRADA.  DISTRIBUIÇÃO  DOS

ÔNUS  SUCUMBENCIAIS  MANTIDA.  REJEITADA  A

PRELIMINAR,  DERAM  PARCIAL PROVIMENTO  AO  APELO,

APENAS  PARA  CONCEDER  A AJG.  UNÂNIME.  .  (Apelação

Cível Nº 70052118304, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de

Justiça  do  RS,  Relator:  Otávio  Augusto  de  Freitas  Barcellos,

Julgado em 13/03/2013) 

APELAÇÕES.  AÇÃO  DE  DESPEJO  COM  COBRANÇA  DE

ALUGUÉIS.  IMÓVEL  LOCADO  PARA  FINS  COMERCIAIS.

FEITO  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO  DOS  PROMOVIDOS.

CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  FIRMADO  POR  PRAZO

DETERMINADO.  ALUGUÉIS.  PAGAMENTO  NÃO

DEMONSTRADO. DESPEJO E COBRANÇA DOS ENCARGOS.

POSSIBILIDADE.  APLICABILIDADE DOS ARTS.  9º  E  62,  II,

DA  LEI  Nº  8.245/91. INEXISTÊNCIA DE  FATO  IMPEDITIVO,

MODIFICATIVO  E  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DA  PARTE

AUTORA.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE

PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.

DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. - Insta registrar, de plano,

que  é  fato  incontroverso  nos  autos  que  os  demandados  não

pagaram os aluguéis  postulados,  porquanto é cabível  a  ação de

despejo cumulada a cobrança dos aluguéis atrasados. - Do acervo

probatório encartado, as alegações de ausência de habite-se e de

irregularidade  na  propriedade  do  imóvel  não  constituem  fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos, nos moldes do art. 333,

II,  do  Código de  Processo Civil,  do  direito  da parte  autora  em

perceber os aluguéis atrasados e os encargos devidos, bem como o

seu  imóvel,  com  os  bens  nele  guarnecidos,  no  estado  no  qual

foram entregues aos locatários, haja vista não ter sido configurada

a culpa do locador pela inviabilidade dos empreendimentos dos

locatários.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº

00032296620108150731,  4ª  Câmara  Especializada Cível,  Relator  DES
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FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. Em 14-08-

2014). 

Neste  contexto,  provada  a  realização  do  contrato
locatício entre as partes, a locatária se obriga a pagar os alugueis e o locador
a disponibilizar o bem. No caso dos autos, a obrigação apenas findaria com
o término do  prazo  contratual,  ou com a resilição do  ajuste,  neste  caso,
sendo o intento do locatário, apenas com a efetiva entrega das chaves ao
locador, o que não aconteceu. 

No caso, em que pese a alegação da recorrente de que
não  tinha  mais  a  intenção  de  dar  continuidade  ao  contrato,  ela  não  se
desincumbiu  de  sua  obrigação  contratual,  qual  seja,  realizar  a  efetiva
entrega das chaves ao locador, uma vez que esta sempre deverá ocorrer de
maneira formal, pondo fim ao contrato de locação, constituindo, assim, o
marco de rescisão contratual entre as partes. 

Dessa  maneira,  a  demanda  não  apresenta  maiores
digressões,  haja  vista  que  a  locatária  tem  a  obrigação  de  arcar  com  as
despesas referentes à locação até a efetiva entrega das chaves e imissão na
posse  do  locador,  independentemente  da  alegação  de  que  o  imóvel  se
encontrava desocupado. 

Portanto, do contexto fático e probatório encartado aos
autos, extraio que a sentença que condenou a locatária ao pagamento dos 6
(seis) meses de aluguel até o ajuizamento da demanda, bem como os que
vencerem no curso processual  até a data da efetiva entrega da chave,  se
encontra isenta de qualquer censura ou reparo. 

Com  estas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO, mantendo incólume a sentença de 1º grau.   

É como voto. 
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Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, no dia 06 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o
Exmo.  Des.  Saulo Henriques de Sá e  Benevides,  dele  participando,  além
deste Relator, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para
substituir  a  Exma Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  o  Exmo Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo Dr. Carlos Antonio Sarmento,
Juiz Convocado para substituir o Exmo Des. José Aurélio da Cruz.  Presente
ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça. 

Gabinete no TJ/PB, em 09 de setembro de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
J U I Z  C O N V O C A D O / R E L A T O R
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